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NOTA EXPLICATIVA DO TERMO DE VERIFICAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES (TVDISP) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DA PESCA 

EXERCÍCIO 2024 

 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca de Presidente Kennedy foi 

criada através do Decreto nº 081 de 30 de novembro de 2022, inscrita no CNPJ sob nº 48.859.401/0001-

28, situada na Avenida Orestes Baiense, s/n, Centro, Presidente Kennedy - ES, CEP 29.350-000, tem como 

objetivo coordenar a política agrícola, pecuária e do abastecimento do município, prestando assistência 

e apoio aos produtores rurais, sendo responsável por manter e conservar as unidades, equipamentos e 

instalações para apoio e desenvolvimento da política agropecuária e de abastecimento, também 

desenvolve projetos e programas de benefício à pasta, e seu orçamento está integrado ao orçamento do 

município de Presidente Kennedy - ES.   

 

NOTA 2 - TERMO DE VERIFICAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRA 

 

 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura e da Pesca tem seus recursos 

depositados em bancos oficiais, conforme art. 164 § 3º da Constituição Federal. 

 Os recursos recebidos são aplicados imediatamente para rentabilidade em condições de 

segurança. 

 A conta contábil 111111900000 - Bancos conta Movimento - Demais Contas: refere-se às contas 

bancárias que tiveram movimentação de entradas e saídas ao longo do exercício de 2024, finalizando com 

saldo zerado. 

 A conta contábil 111115000000 - Outras aplicações financeiras de liquidez imediata - uso geral: 

são as contas de aplicação, na qual, finalizou o exercício com saldo R$ 9.342.915,67 (nove milhões, 

trezentos e quarenta e dois mil, novecentos e quinze reais e sessenta e sete centavos). 

A verificação também foi realizada por meio da análise dos Extratos Bancários enviados pelo 

Banco Banestes e Banco do Brasil, confrontados com os Balanços Contábeis, com isso evidenciaram que 

ambos são compatíveis.  

 

Presidente Kennedy - ES, 20 de fevereiro de 2025. 
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